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EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 062-2020 

  

CONTRATO N º: 062-20202 
ORIGEM: Processo Administrativo Nº. 001-2020 – Inexigibilidade de Licitação Nº. 001-2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Wanderley – Estado Da Bahia, inscrito no CNPJ: 13.348.479/0001-01. 

CONTRATADA: Consulta Contabilidade E Direito Municipal Ltda – Me, inscrita no CNPJ: 21.104.316/0001-01. 
As partes, por mútuo consentimento resolvem rescindir, de forma amigável, o Contrato Administrativo nº 062-2020, 

celebrado em 02 de abril de 2020, visando à execução de serviços de assessoria e consultoria técnica e treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal na área de licitações e contratos, setor de compras além de treinamentos da equipe, com a 

emissão de relatório a respeito de seus aspectos técnicos e procedimentais. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento tem seu permissivo legal no inciso II do art. 79 da Lei Federal 

8.666/93 e nos termos das Cláusulas Décima do Contrato. 

Assinam: Pela Rescindente Fernanda Silva Sá Teles e pela Rescindida Márcia Bastos Carneiro Da Silva. 

 

Data da Rescisão: 08 de fevereiro de 2024.  

Wanderley – Bahia, em 08 de fevereiro de 2024. 


